
INDICAÇÃO Nº 
3983
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de encaminhar a esta Casa projeto de lei que crie auxílio, de caráter indenizatório, aos Policiais Civis, com a finalidade de viabilizar a participação em cursos jurídicos, bem como a aquisição de livros e vestuários.

JUSTIFICATIVA

Os Policiais Civis fazem parte de uma categoria que, por lei federal, em qualquer situação, obrigam-se a exercitar o mister de mantenedor da ordem pública, para proteger a integridade física e o patrimônio do indivíduo, em cujas ocasiões, não muito raras, põem em sacrifício a própria vida.

A criação de um auxílio para esta categoria profissional freqüentar cursos jurídicos e adquirir livros é essencial para estimular a capacitação dos policiais e ajuda-los na sua escalada profissional. 

O auxílio também permitirá que os policiais civis adquiram vestuários, já que não possuem uniformes, com o escopo de se apresentarem de acordo com a dignidade da função que desempenham.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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